
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1475779 - SP 
(2019/0085966-5)
RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : CAMPAGRO-COMERCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUARIOS LTDA 
ADVOGADOS : CLÓVIS ALBERTO VOLPE FILHO  - SP225214 
    LUCAS PEREIRA ARAUJO  - SP347021 
AGRAVADO  : LONGPING HIGH-TECH SEMENTES & 

BIOTECNOLOGIA LTDA 
OUTRO NOME : DOW AGROSCIENCES SEMENTES E 

BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA 
ADVOGADOS : CELSO UMBERTO LUCHESI  - SP076458 
    GUILHERME FERNANDES GARDELIN  - SP132650 
INTERES.  : PATRICIA POZZA BOMBIG LINO 
INTERES.  : RODRIGO ELIAS LINO 
 

  

EMENTA
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMPRESA EXECUTADA. 
FATURAMENTO MENSAL. PENHORA. REDUÇÃO. REEXAME DE 
PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código 
de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. Na hipótese, rever a conclusão do aresto impugnado acerca da razoabilidade 
da penhora entre 20% (vinte por cento) e 30% (trinta por cento) sobre o 
faturamento mensal da empresa encontra o óbice da Súmula nº 7 do Superior 
Tribunal de Justiça. 
3. A incidência da Súmula nº 7/STJ obsta o seguimento do recurso por 
qualquer das alíneas do permissivo constitucional. Precedente.
4. Agravo interno não provido. 

 

  

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 30 de setembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva - Relator
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